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PORTARIA Nº 1833/SPO, 14 DE JULHO DE 2015. 

 

Da emissão do Certificado de Operador 

Aeroagrícola. 

 

O GERENTE DE OPERAÇÕES DA AVIAÇÃO GERAL, no uso da atribuição que lhe 

confere a Portaria nº 820, de 2 de Maio de 2012, nos termos dispostos no Regulamento Brasileiro de 

Homologação Aeronáutica nº 137 (RBAC nº 137), e com fundamento na Lei nº 7.565, de 19 de 

dezembro de 1986, que dispõe o Código Brasileiro de Aeronáutica, e considerando o que consta do 

processo nº 00058.020840/2015-18,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Emitir para a empresa NORTEAGRO NORTE AEROAGRÍCOLA LTDA., CNPJ nº 

00.405.963/0001-75, o Certificado de Operador Aeroagrícola de nº 2015-06-6IKF-03-00, datado de 7 

de Junho de 2015, com base nas seguintes características: 

 

I - Endereço da Sede Social: BR 174. KM 08 Monte Cristo - zona rural 

Boa Vista / RR - CEP 69.300-001; 

 

II - Tipo de Operador: Aeroagrícola; 

 

III - Tipo de Operação: Operações Aeroagrícolas Comerciais; e 

 

IV - Regulamentação: RBAC nº 137. 

 

Art. 2º - Independente do exposto na presente Portaria, as operações somente poderão iniciar-se e 

manter-se enquanto os seguintes documentos estiverem válidos: 

 

I - Autorização para Operar SAE, outorgada pela Diretoria Colegiada dessa Agência publicada 

no DOU; e  

 

II - registro de estabelecimento no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - 

MAPA. 

 

Art. 3º Esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 
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